
                                                                                              
 

CERTIDÃO DE DEMONSTRAÇÃO DE DISPÊNDIO E DE PISOS 

SALARIAIS DAS FUNÇÕES CONSTANTES DA CCT 2025/2026 – CDPS - 

LIMPEZA AMBIENTAL ESTADO DE GOIÁS 

Nº «Cert_Amb»/2025 
 

Conforme previsto na Cláusula Terceira “Remuneração” da Convenção Coletiva de Trabalho – CCT 

2025/2026, firmada entre o Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de 

Mão de Obra do Estado de Goiás – SEAC-GO e o Sindicato dos Empregados de Empresas de Asseio, 

Conservação, Limpeza Pública e Ambiental, Coleta de Lixo e Similares do Estado de Goiás – SEACONS, 

Solicitação de nº MR075149/2024, Protocolada na SRTE-GO em 13/01/2025 sob o número 10162.200170/2025-

50 e Registrada em 21/01/2025 sob o número GO000026/2025, e nos termos de seus parágrafos, 

CERTIFICAMOS à empresa associada/filiada «Empresa_Associada», inscrita no CNPJ nº «CNPJ», que o 

dispêndio total para os pisos salariais, benefício alimentação e do custeio compulsório para aprendizagem, bem 

como dos valores dos pisos salariais e benefícios dos trabalhadores da referida empresa, assim seguem 

demonstrados: 

 

Parágrafo Primeiro – Será concedido reajuste salarial pela variação do INPC/IBGE – janeiro a dezembro/2024 

(4,77%) acrescido de 2,00% (dois por cento) de ganho real, total 6,77% (seis vírgula setenta e sete por cento) a 

ser aplicado sobre o valor praticado em 1º/01/2024 de R$ 1.500,00 para R$ 1.601,55, que será somado ao 

percentual de 7,3333% (sete vírgula três mil trezentos e trinta e três por cento) a título de dispêndio gerado pelo 

reajuste do Auxílio Alimentação, R$ 440,00 para R$ 550,00 (Cláusula Décima Terceira), e somado com o 

dispêndio de 4,8246% (quatro vírgula oito mil duzentos e quarenta e seis por cento), R$ 72,37, de Custeio 

Compulsório para a Aprendizagem (Cláusula Vigésima Sexta), totalizando o dispêndio em 18,9279% (dezoito 

vírgula nove mil duzentos e setenta e nove por cento): 

 

Reajuste Salarial (4,77% + 2,00%) 6,77%  

Auxílio Alimentação 7,3333%  

Custeio Compulsório para a Aprendizagem 4,8246%  

  18,9279% 

 

Piso Salarial a partir de 1º/01/2025: R$ 1.601,55 

 

Quadro descritivo dos valores correspondentes 

Descrição 

Valor 

Nominal 

Anterior 

(R$) 

Aumento 

Valor 

Nominal 

Atual (R$) 

Percentual de 

Dispêndio Sobre o 

Piso Salarial Vigente 

em 1º/01/2024 

(R$ 1.500,00) 

Piso Salarial 1.500,00 101,55 1.601,55 6,77% 

Auxílio Alimentação 440,00 110,00 550,00 (*) 7,3333% 

Custeio Compulsório para a Aprendizagem ----- 72,37 72,37 4,8246% 

Total 283,92  18,9279% 

 

Insalubridade 20% e 40% 

Conforme previsto na Cláusula Décima da atual CCT, fica assegurado a insalubridade de 20% e de 40% nos 

seguintes termos: 

 

20%: a) trabalhadores que executam tarefa exclusivamente de Limpeza e Asseio - Artífice de Limpeza 

Ambiental, de Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Auxiliar de Limpeza, Auxiliar de Serviços 

Gerais, Faxineiro, Limpador. b) trabalhadores que prestam serviços em postos que tenham contato 



                                                                                              
 

permanente com pacientes ou com material infecto contagiante em farmácia; serviços de emergência; 

enfermaria; ambulatórios; postos de vacinação e outros estabelecimentos destinados aos cuidados com a 

saúde humana. c) trabalhadores que executam funções administrativas prestadas em ambientes 

hospitalares que implique em risco à saúde devido à exposição a agentes biológicos, químicos ou físicos. 

Fica garantido o adicional de insalubridade em grau médio correspondente a 20% (vinte por cento) 

sobre o Salário Mínimo Nacional vigente, cujos valores para o ano 2025 é de R$ 303,60 (trezentos e três 

reais e sessenta centavos) (Salário Mínimo 2025 R$ 1.518,00 x 20%) 

 

40%: trabalhadores que executam tarefa exclusivamente de limpeza em Ambientes Hospitalares que 

impliquem em risco à saúde devido à exposição a agentes biológicos, químicos ou físicos, terão direito a 

um adicional de insalubridade de 40% (quarenta por cento) sobre o Salário Mínimo Nacional vigente, 

enquanto prestarem serviços nesses postos, cujos valores para o ano 2025 é de R$ 607,20 (seiscentos e 

sete reais e vinte centavos) (Salário Mínimo 2025 R$ 1.518,00 x 40%) 

 

Auxílio Alimentação 

Clausula Décima Terceira – A partir de 1º/01/2025, o auxílio alimentação passará de R$ 20,00 (vinte reais) para 

R$ 25,00 (vinte e cinco reais) limitados a 22 dias no mês, passando de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) 

para R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais), cujo dispêndio previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula 

Terceira é de 7,3333%. 

 

Custeio Compulsório para a Aprendizagem 

Cláusula Vigésima Sexta – Fica estabelecido que as empresas obrigatoriamente farão incluir nas propostas 

comerciais, orçamentos, centros de custos e/ou na planilha de custos e formação de preços o valor de R$ 72,37 

(setenta e dois reais e trinta e sete centavos) por cada empregado contratado disposto em edital e/ou contrato de 

prestação de serviços terceirizados privado, cujo dispêndio previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira 

é de 4,8246% (quatro vírgula oito mil e duzentos e quarenta e seis por cento). 

 

Esta Certidão só tem validade se for utilizada pela empresa «Empresa_Associada», CNPJ nº «CNPJ». 

 

Por ser verdade, conforme redação prevista na CCT em vigor para o ano 2025, firmamos a presente. 

 

 

 

Goiânia/GO, 21 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Valdivino Reis de Melo Melquisedeque Santos de Souza 

PLATINUM – Serviços Especializados 

de Apoio Administrativo Ltda 

Gestor Superintendente 

SEAC-GO 

Presidente do SEACONS/GO 

 

  



                                                                                              
 

ANEXO À CDPS Nº «Cert_Amb»/2025 

LIMPEZA AMBIENTAL CCT 2025/2026 
 

Os valores dos pisos salariais a vigorarem a partir de 1º de janeiro de 2025, para as funções descritas no 

Parágrafo Segundo da CCT em vigor, serão: 

 

Item Funções 
Piso 

01/01/2024 

Reajuste para 2025 

% Aumento 
Piso 1º/01/2025 

(R$) 

1.  Ajudante / Amarrador   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

2.  Ajudante de Cozinheiro   1.875,00  6,77%   126,93    2.001,93  

3.  Artífice de Limpeza Ambiental   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

4.  Artífice de Limpeza de Ar Condicionado   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

5.  Ascensorista   1.687,39  6,77%   114,23    1.801,62  

6.  
Assistente Técnico no Serviço Público (CBO 

4110-10) 
  4.357,49  6,77%   295,00    4.652,49  

7.  
Assistente Técnico no Serviço Público nível II 

(CBO 2505-20) 
4.400,00 6,77% 297,88 4.697,88 

8.  Auxiliar de Jardinagem e equivalentes   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

9.  Auxiliar de Lavanderia   1.875,00  6,77%   126,93    2.001,93  

10.  Auxiliar de Limpeza   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

11.  Auxiliar de Manutenção Predial   3.024,99  6,77%   204,79    3.229,78  

12.  Auxiliar de Serviços Gerais   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

13.  Auxiliar metrológico (CBO 3523-05)   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

14.  Camareira   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

15.  Carregador/Chapa   2.249,99  6,77%   152,32    2.402,31  

16.  Comim   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

17.  Contínuo   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

18.  Controlador de Estacionamento   1.687,39  6,77%   114,23    1.801,62  

19.  Copeiro   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

20.  Cozinheiro   2.550,00  6,77%   172,63    2.722,63  

21.  Cozinheiro-Auxiliar    1.875,00  6,77%   126,93    2.001,93  

22.  Dedetizador   1.725,00  6,77%   116,78    1.841,78  

23.  Desratizador e equivalentes   1.725,00  6,77%   116,78    1.841,78  

24.  Digitador   1.999,94  6,77%   135,39    2.135,33  

25.  Eletricista   3.024,99  6,77%   204,79    3.229,78  

26.  Empilhador   2.249,99  6,77%   152,32    2.402,31  

27.  Encanador   3.024,99  6,77%   204,79    3.229,78  

28.  
Encarregado de Equipe e Supervisores e 

equivalentes superior de 50 empregados 
  3.074,94  6,77%   208,17    3.283,11  

29.  
Encarregado/Chefe de Turma e Supervisores e 

equivalentes até 50 funcionários  
  1.949,97  6,77%   132,01    2.081,98  

30.  Faturista   2.512,42  6,77%   170,09    2.682,51  

31.  Faxineiro   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

32.  Garagista e Assemelhados   1.788,43  6,77%   121,07    1.909,50  

33.  Garçom   1.875,00  6,77%   126,93    2.001,93  

34.  Jardineiro   1.923,04  6,77%   130,18    2.053,22  

35.  Lavador de carro   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  



                                                                                              
 

Item Funções 
Piso 

01/01/2024 

Reajuste para 2025 

% Aumento 
Piso 1º/01/2025 

(R$) 

36.  
Lavador de fachada em edifício acima 05 (cinco) 

pavimentos utilizando balancim 
  3.024,99  6,77%   204,79    3.229,78  

37.  Limpador   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

38.  Manobrista   1.725,00  6,77%   116,78    1.841,78  

39.  Marceneiro   3.024,99  6,77%   204,79    3.229,78  

40.  Mecânico de Motor   3.024,99  6,77%   204,79    3.229,78  

41.  Mensageiro   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

42.  Motorista de carros leves (SUB JUDICE) 1.900,00 6,77% 128,63 2.028,63 

43.  Office-Boy   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

44.  Operador de Áudio e Vídeo (CBO 3731-45)   3.459,11  6,77%   234,18    3.693,29  

45.  Operador de Empilhadeira   2.249,99  6,77%   152,32    2.402,31  

46.  Operador de Máquina Fotocopiadora   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

47.  
Operador de Máquinas Agrícolas – (CBO 6410-

10) 
3.100,00 6,77%   209,87    3.309,87  

48.  Pedreiro   3.024,99  6,77%   204,79    3.229,78  

49.  Pintor   3.024,99  6,77%   204,79    3.229,78  

50.  Porteiro / Recepcionista de Condomínio   1.655,98  6,77%   112,10    1.768,08  

51.  Recepcionista   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

52.  Recepcionista Bilíngue   1.687,39  6,77%   114,23    1.801,62  

53.  Salgadeira   1.500,00  6,77%   101,55    1.601,55  

54.  Secretária   1.687,39  6,77%   114,23    1.801,62  

55.  
Trabalhador volante da agricultura- (CBO 620-

20) 
2.200,00 6,77%   148,94    2.348,94  

56.  Tratador de Animais – (CBO 6230-20) 2.050,00 6,77%   138,78    2.188,78  

57.  Tratorista   2.210,23  6,77%   149,63    2.359,86  

58.  Vaqueiro (CBO 6231-10) 2.050,00 6,77%   138,78    2.188,78  

59.  Vigia   1.655,98  6,77%   112,10    1.768,08  

60.  Zelador   1.949,97  6,77%   132,01    2.081,98  

 

Esta demonstração de pisos salariais só tem validade se acompanhada do inteiro teor da Certidão de Demonstração 

de Pisos Salariais – CDPS, utilizada pela empresa associada/filiada «Empresa_Associada», CNPJ nº «CNPJ». 

 

Por ser verdade, conforme redação prevista na CCT em vigor para o ano 2025, firmamos a presente. 

 

Goiânia/GO, 21 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Valdivino Reis de Melo Melquisedeque Santos de Souza 

PLATINUM – Serviços Especializados 

de Apoio Administrativo Ltda 

Gestor Superintendente 

SEAC-GO 

Presidente do SEACONS/GO 

 

 


